INDICAÇÃO Nº.015/2013


Senhor Presidente, 
A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do Plenário se envie ofício ao Sr. José Inácio Pereira, digníssimo Prefeito Municipal; 

 
INDICANDO-LHE:
Que seja reformado e ampliado o Posto de Saúde no Povoado de São Bento.


JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem a finalidade proporcionar a população local e de localidades vizinhas, um atendimento de acordo com os princípios da Universalidade, Equidade e Integralidade. A reforma e ampliação do Posto de Saúde se dão, uma vez que já se encontra na localidade área construída onde já se faz o atendimento da estratégia da Família que com a ampliação irá dar mais conforto tanto aos usuários quanto aos funcionários e profissionais.

Considerando, ainda, que a presente indicação está fundada nos princípios do SUS, por tanto esta reforma irá garantir o serviço de saúde com mais comodidade e qualidade à população. 

Portanto, visando atender os anseios da sociedade, solicito aos nobres Edis que aprovem a presente indicação, e que de imediato o Poder Executivo Municipal tome as providencias necessárias, para agilidade no processo.



Câmara Municipal de Funilândia, Estado de Minas Gerais, em 24 de julho de 2013.
LUCILIA GONÇALVES RIBEIRO
Vereadora
